EDITAL N. 02/2025
Abertura de PROCESSO SELETIVO
Estágio de Ensino Médio

[bookmark: _GoBack]ERRATA CLÁUSULAS 8.16 E 13.1
Objeto: Correção de Erro Material no Edital de Ensino Médio.
Torna-se pública a presente Errata com o objetivo de corrigir erro material constante no Edital Processo Seletivo de Estágio de Nível Médio, promovendo as seguintes alterações:
Onde se lia:
1. No item 8.16 (Critério de Classificação Geral): “8.16. A classificação ocorrerá de acordo com a pontuação obtida na prova objetiva online, resultando em eliminação automática a obtenção de nota inferior a 50% de acertos.”
2. No item 13.1 (Critério de Aprovação em Português): “13.1. Serão aprovadas as candidatas e os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de acerto nas questões da prova de português.”
Passa a constar a seguinte redação:
1. No item 8.16 (Critério de Classificação Geral): “8.16. A classificação ocorrerá de acordo com a pontuação obtida na prova objetiva online, resultando em eliminação automática a obtenção de nota inferior a 40% de acertos.”
2. No item 13. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO, o item 13.1 passa a ser: “13.1. Serão aprovadas as candidatas e os candidatos que obtiverem, no mínimo, 40% (quarenta por cento) de acerto nas questões da prova de português.”



